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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (CMAS) 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO – MT 

RESOLUÇÃO Nº 003/2021. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA NOVA COMPOSIÇÃO 

DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(CMAS). 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 013/2001, RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a nova composição dos membros do CMAS, os quais são eles: 

 Representantes da Igreja Evangélica: 

                        Titular: Glaubiane Melo de Amorim Vasconcelos 

                        Suplente: Maria de Lurdes Camilo  

 Representantes da Igreja Católica: 

 

Titular: Dinorá Silva Reis  

                          Suplente: Alcides Pereira da Silva 

 Representante da Associação de Pescadores: 

 

Titular: Jerônima Rodrigues da Silva 

                          Suplente: Aeliton Rodrigues da Costa 

 Representantes da Associação APEPASA: 

 

Titular: Cezar Montenegro Antunes 

                          Suplente: Edilson dos Santos Silva  

 Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 

Titular: Alciedes Carvalho da Costa  
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                         Suplente: Edivania Soares Cardoso 

 Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Titular: Ana Flavia Luz Sousa 

                         Suplente: Ana Lucia de Jesus da Silva Costa 

 Representante da Secretaria Municipal de Administração 

 

Titular: Valdilene Milhomen Guimarães Abreu   

                          Suplente: Marine Sales Paz 

 Representantes da Municipal Secretaria de Educação  

 

Titular: Cassis Gleybia Luz Rego   

                          Suplente: Andréia Pereira Lacerda 

                        

                          DIRETORIA: 

Presidente: Valdilene Milhomem Guimarães Abreu 

Vice-presidente: Cassis Gleybia Luz Rego  

Secretária Executiva: Alciedes Carvalho da Costa 

                          PRAZO DE GESTÃO: Inicio: 22/07/2021 Fim: 22/07/2023 

   Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Novo Santo Antônio – MT, 26 de julho de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Valdilene Milhomem Guimarães Abreu 

Presidente do CMAS 

 

 


